
 LEI Nº 3.222, DE 03/07/2009.

ALTERA  O  DISPOSTO  NA  LEI  3.121  DE
12/06/2008 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ARACRUZ,  ESTADO  DO
ESPÍRITO  SANTO;  FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA
MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1º Passa a vigorar o artigo 2º da Lei nº. 3.121, de 12 de junho de
2008 com a seguinte redação:

“Art.  2º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a
proceder  a  doação  ao  Serviço  Social  da  Indústria  do  Espírito
Santo – SESI, da área de terras mencionada no art. 1º desta Lei”.

Art. 2º Passa a vigorar o artigo 3º da Lei nº. 3.121, de 12 de junho de
2008 com a seguinte redação:

“Art. 3º - A área de terras mencionada no Art. 2º será destinada
à construção do SESI no município”.

Art. 3º - Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei 3.121
de 12/06/2008.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 03 de Julho de 2009.

ADEMAR COUTINHO DEVENS
      PREFEITO MUNICIPAL
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